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A comunidade científica vem 
sendo abalada por casos de 
fraude e de plágio em artigos 
científicos publicados, como 
também em dissertações 
submetidas para a obtenção de 
grau académico.

Nesta edição do CADERNO 
CIÊNCIA, é apresentado um 
estudo, onde se refere que 
a percentagem de artigos 
científicos das ciências 
biomédicas e da vida retirados 
após publicação por motivos de 
fraude aumentou em dez vezes 
desde 1975.

Na secção TECNOLOGIA, 
destaca-se alguns dos direitos e 
deveres do utilizador do serviço 
de telefonia móvel e que se 
encontram no regulamento sobre 
a qualidade do serviço móvel. 
O regulamento foi aprovado 
pela Agência Nacional de 
Comunicações e já se encontra em 
vigor. 

Por fim, que tal uma gasosa de 
limão feita por si para refrescar e 
reler o CADERNO CIÊNCIA?

A Equipa do CADERNO CIÊNCIA

Editora do 
CADERNO CIÊNCIA: 
Maggy Fragoso, PhD

Formação académica:
s��,ICENCIATURA�EM�&ÓSICA��
5NIVERSIDADE�DE�,ISBOA
s��0ØSGRADUAÎÍO�EM�%NGENHARIA�
DA�1UALIDADE�DOS�%QUIPAMENTOS�
-ÏDICOS��5NIVERSIDADE�.OVA�DE�
,ISBOA
s��0ØSGRADUAÎÍO�EM�&ÓSICA�
-ÏDICA�E�%NGENHARIA�"IOMÏDICA��
5NIVERSIDADE�DE�,ISBOA
s��$OUTORAMENTO�EM�&ÓSICA�-ÏDICA��
5NIVERSIDADE�DE�,ONDRES

Área de especialização 
profissional:
s��2ADIOLOGIA�E�2ADIOTERAPIA��
APLICAÎÍO�DA�RADIAÎÍO�IONIZANTE�
PARA�O�DIAGNØSTICO�E�TRATAMENTO�
DE�DOENÎAS�ONCOLØGICAS�

A má conduta é a maior 
causa dos artigos 
científicos retirados, 
com quase metade a 

ser por fraude ou suspeita de 
fraude. Estas são algumas das 
conclusões do estudo efectuado 
por Ferric Fang, Grant Steen e 
Arturo Casadevall e publicado 
na Proceedings of the National 
Academy of Sciences na edição 
de 16 de Outubro de 2012.

Estes autores fizeram uma re-
visão detalhada de todos os 2047 
artigos científicos indexados pela 
PubMed e que foram retirados 
até ao dia 3 de Maio de 2012. A 
PubMed é uma base de dados, 
com mais de 25 milhões de ar-
tigos sobre tópicos das ciências 
biomédicas e da vida publicados 
desde a década de 1940.

De acordo com este estudo, 
somente 21.3% dos artigos reti-
rados foram imputados a erros, 
enquanto 67.4% foram atribu-
ídos à má conduta, incluindo a 
fraude (falsificação de dados ou 
fabricação) ou suspeita de frau-
de (43.4%), publicação em mais 
que uma revista (14.2%) e plágio 
(9.8%).

Aumento de retracções 
Segundo os autores, é visível 

um aumento perceptível nas re-
tracções por fraude ou erro du-
rante a década de 1990, com um 
subsequente aumento dramático 
em retracções atribuídas à fraude 
durante a última década. Hou-

ve também um aumento, porém 
mais modesto, no número de re-
tracções por erro e um aumento 
evidente nas retracções por moti-
vos de plágio e de publicação du-
pla, sendo um fenómeno recente, 
i.e. somente a partir de 2005.

Os autores reforçam ainda 
que este aumento em retracções 
de artigos científicos por fraude 
não poderão ser atribuídos so-
mente ao aumento do número 
de publicações científicas, pois a 
análise levou também à conclu-
são que desde 1977, ano do pri-
meiro artigo retirado na PubMed, 
a percentagem de retracções por 
fraude aumentou em dez vezes.

Factor de impacto 
Por outro lado, é interessante 

notar que a maioria dos artigos 
científicos retirados por frau-
de têm como origem os países 
com longa tradição a nível da 
investigação (e.g. Estados Uni-
dos, Alemanha ou Japão) e são 
especialmente encontrados nas 
revistas com maior factor de im-
pacto. Em contraste, o plágio e a 
publicação dupla aparecem com 
maior frequência em países que 
não tenham uma longa tradição 
em investigação e estas infrac-
ções estão muitas vezes associa-
das às revistas de baixo factor de 
impacto.

O factor de impacto é obtido 
através da razão entre o número 
total de citações em anos recen-
tes pelo número de artigos pu-
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blicados pela revista, no mesmo 
período. Por isso, quanto maiores 
forem as citações aos artigos pu-
blicados em dada revista, maior 
se torna o seu factor de impacto.

Peso das publicações 
científicas 

Este estudo veio acima de 
tudo chamar a atenção para 
dois factos que estão a afectar a 
reputação da ciência como uma 
área de conhecimento imparcial, 
reprodutível e que trabalha com 
factos reais e mensuráveis: 

A primeira é a pressão colo-
cada sobre os investigadores, em 
particular nos grandes centros 
de investigação, em publicarem 
em grande quantidade e rapida-
mente resultados supostamente 
novos e inovadores. Só assim, 
poderão aceder a mais finan-
ciamento para prosseguirem os 
seus trabalhos de investigação, 
para além de que muitas vezes 
esse financiamento assegura o 
seu próprio salário. A publicação 
em revistas de maior factor de 

impacto possibilita também a 
obtenção de melhores posições 
na academia, assim como de pré-
mios e promoções.

A segunda é a exposição de 
que o processo de revisão e de 
aceitação dos artigos pelas revis-
tas científicas não tem sido a me-
lhor, com editores e árbitros que 
avaliam os manuscritos a não ve-
rificarem detalhadamente as sec-
ções de descrição metodológica e 
de apresentação dos resultados.

Na comunidade científica e 
nos meios de comunicação dedi-
cados à divulgação da ciência o 
debate está instalado. Há já um 
movimento que apela à anulação 
do factor de impacto como forma 
de medir a qualidade e importân-
cia de uma revista e de se permi-
tir outras “locais” de reposição de 
artigos como, por exemplo, o es-
tabelecimento de uma biblioteca 
baseada num sistema de comuni-
cação académico, tirando partido 
da tecnologia de informação, e 
onde o que se mede é a qualidade 
do artigo e não da revista onde 
tal artigo foi publicado.

�> Cada vez com maior frequência, os meios de comunicação 
reportam casos de figuras públicas que viram os seus graus 
académicos retirados por motivos de fraude ou de plágio. Num 
outro círculo, mais fechado e restrito à comunidade científica, 
tais factos também estão a ser expostos, embaraçando, em 
primeiro lugar, os editores das revistas científicas que vêem 
os seus métodos de revisão e de avaliação contestados e as 
instituições financiadoras pelas suas regras que privilegiam os 
investigadores com maior número de publicações.
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Contactos
Sugestões e comentários podem ser 
encaminhados para o CADERNO CIÊNCIA
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Em Cabo Verde, o 
mercado do servi-
ço móvel terrestre, 
também conhecido 

por serviço de telefonia mó-
vel, tem vindo a crescer de 
forma considerável nos últi-
mos tempos. A implementa-
ção da tecnologia de terceira 
geração impulsionou ainda 
mais este crescimento, ao 
permitir acessos de maior 
velocidade.

Tudo isso tem-se tradu-
zido num aumento significa-
tivo de utilizadores que re-
quisitam não só os habituais 
serviços de voz, SMS (short 
message service) e MMS 
(multimedia messaging ser-
vice), como também outros 
novos como o acesso à inter-
net ou ao serviço VoIP (voice 
of internet protocol).

Eventualmente, este au-
mento crescente de utiliza-
dores poderá conduzir a uma 
degradação progressiva na 
prestação do serviço de tele-
fonia móvel. Assim, a Agência 
Nacional de Comunicações 
(ANAC) aprovou o regula-
mento sobre a qualidade do 
serviço móvel terrestre com 
o estabelecimento de regras 
quanto aos direitos e deveres 
dos utilizadores e dos forne-
cedores, entre demais outras.

Segundo o presidente 
da ANAC, David Gomes, 
o novo regulamento de-
termina as grandes regras 
relativas ao atendimento 
e à informação. “Está con-
centrado na prestação de 
informações essenciais 
aos utilizadores, nomea-
damente preços, tarifários 
e atendimento. Daí que 
estabelecemos as regras 
claramente em matéria de 
voz. Defendemos também a 
facturação detalhada, onde 
os utilizadores poderão ver 
o que consumiram”.

A partir de agora, os uti-
lizadores podem efectuar 
as devidas reclamações não 
só junto ao operador como 
também encaminhá-las 
para a ANAC, a autoridade 
reguladora, e demais outras 
entidades governamentais 
ou organismos de defesa do 
consumidor.

No entendimento de que 
são muitos os utilizadores 
do serviço móvel que des-
conhecem os seus direitos 
e deveres, é recomendada a 
leitura detalhada do regula-
mento, a fim de os conhecer 
e evitar possíveis constran-
gimentos. Pela sua impor-
tância e pertinência, o CA-
DERNO CIÊNCIA apresenta 
uma parte desses direitos e 
deveres (ver caixas).

COMUNICAÇÕES MÓVEIS

Qualidade do 
serviço com 
regulamento 
aprovado

 > Desde o passado dia 2 de Fevereiro, 
entrou em vigor o regulamento de 
qualidade do serviço móvel. Este 
regulamento traz benefícios para os 
utilizadores das comunicações móveis, 
pois estabelece as regras quanto aos seus 
direitos e deveres, como também dos 
fornecedores do serviço móvel terrestre.

s��#OMUNICAR� IMEDIATAMENTE�
AO� SEU� OPERADOR� QUALQUER�
ALTERAÎÍO� DAS� INFORMAÎÜES�
PESSOAIS� PRESTADAS� NO� RE-
GISTO�INICIAL�
s��5TILIZAR� ADEQUADAMENTE� O�
SERVIÎO�MØVEL��COM�RESPEITO�
PELAS� LIMITAÎÜES� TECNOLØGI-
CAS�
s��#UMPRIR�AS�OBRIGAÎÜES�FIXA-
DAS�NO�CONTRATO�DE�PRESTA-
ÎÍO�DO�SERVIÎO�MØVEL�
s��,EVAR� AO� CONHECIMENTO�
PÞBLICO� E� DO� OPERADOR� AS�
IRREGULARIDADES�DE�QUE�TE-
NHA� CONHECIMENTOS� REFE-
RENTES�AO� SERVIÎO�DE� TELE-
FONIA�MØVEL�
s��)NDEMNIZAR�O�OPERADOR�POR�
TODO� E� QUALQUER� DANO� OU�
PREJUÓZO�QUE�ORIGINAR�

Factura detalhada
/� UTILIZADOR� PODE� EXIGIR� DO� OPE-
RADOR�A� FACTURA�DETALHADA�RELATIVA�
AOS� ��� DIAS� IMEDIATAMENTE� ANTE-
RIORES�AO�SEU�PEDIDO��0ODE�TAMBÏM�
REQUERER�QUE�LHE�SEJA�ENVIADO��PE-
RIODICAMENTE�E�POR�VIA�ELECTRØNICA��
A�FACTURA�DETALHADA�COM�FREQUÐN-
CIA�IGUAL�OU�SUPERIOR�A�UM�MÐS�

Reclamações
/�OPERADOR�DEVE�RECEBER�AS�RECLA-
MAÎÜES�E�RESPONDER�OU�SOLUCIONAR�
NO�PRAZO�DE����DIAS�ÞTEIS�� 3E�AS-
SIM�O�ENTENDER�� O�UTILIZADOR�PODE�
ENCAMINHAR� AS� RECLAMAÎÜES� PARA�
A�!.!#�E�DEMAIS�OUTRAS�ENTIDADES�
GOVERNAMENTAIS�OU�ORGANISMOS�DE�
DEFESA�DO�CONSUMIDOR�

Portabilidade do número
%STA� Ï�UMA� FACILIDADE�QUE�POSSI-
BILITA� AO� UTILIZADOR� MANTER� O� SEU�
NÞMERO� DE� TELEMØVEL�� INDEPEN-
DENTEMENTE� DO� OPERADOR� DE� SER-
VIÎO�DE�COMUNICAÎÜES�OU�DA�ÈREA�
DE�PRESTAÎÍO�DO�SERVIÎO�

Publicidade por SMS
/�UTILIZADOR�DO�SERVIÎO�MØVEL�PODE�
SOLICITAR� A� DESACTIVAÎÍO� IMEDIA-
TA�DE�3-3�PUBLICITÈRIO�DO�PRØPRIO�
OPERADOR��0OR�OUTRO�LADO��E�SEM�O�
PRÏVIO� CONSENTIMENTO� DO� UTILIZA-
DOR��NÍO�RECEBERÈ�3-3�DE�CARÈCTER�
PUBLICITÈRIO� DE� OUTRAS� ENTIDADES�
QUE�NÍO�A�DO�OPERADOR�

Roaming
!PØS�A�SUA�SOLICITAÎÍO��O�UTILIZADOR�
DEVE�SER�INFORMADO�PELO�OPERADOR�
SOBRE� QUANDO� O� SERVIÎO� ROAMING�
FOI� ACTIVADO�COMO� TAMBÏM�SOBRE�
QUAIS� AS� CONDIÎÜES� DE� FUNCIONA-
MENTO�DO�SERVIÎO�

Chamadas recebidas
/�UTILIZADOR�NÍO�PODE�SER�RESPON-
SÈVEL�PELO�PAGAMENTO�DAS�CHAMA-
DAS�RECEBIDAS��SALVO�SE�FOREM�CHA-
MADAS�A�COBRAR�NO�DESTINO�OU�EM�
SERVIÎO�ROAMING�

Direitos do 
utilizador

O Conselho da Administração da ANAC 
aprovou, em 24 de Julho de 2012, o regulamen-
to sobre a qualidade do serviço móvel terrestre, 
através da deliberação Nº 05/CA/2012, encon-
trando-se em vigor desde o dia 2 de Fevereiro.

O regulamento determina os parâmetros da 
qualidade do serviço a ser disponibilizado pelos 
operadores, estabelecendo assim os requisitos 

mínimos de prestação e utilização dos mesmos, 
independentemente da tecnologia de suporte.

Os direitos e deveres do utilizador e do ope-
rador, as regras aplicáveis a todos os planos 
tarifários e aos serviços prestados no serviço 
de telefonia móvel, a resolução de contratos, 
os preços cobrados aos utilizadores são outras 
normas estabelecidas no regulamento.

Regulamento sobre a qualidade 
do serviço móvel terrestre

Deveres do 
utilizador
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LIMÃO E BICARBONATO DE SÓDIO

Química efervescente!

Sopa de Letras

Soluções da edição Nº 16
Sopa de Letras

Descobre as palavras relacionadas com o tema “investigação científica: os fins justificam os meios?”. Podem estar em 
qualquer direcção: horizontal, vertical ou diagonal. Algumas palavras também podem estar escritas de trás para frente.

Envia as soluções para o e-mail cadernociencia@anacao.cv e, no próximo número, 
apresentaremos a lista dos que descobriram as soluções.

Desafio: ter o teu nome publicado em todos os números do caderno!À DESCOBERTA

Há dias que apetece uma limonada fresca. 
Ou então uma gasosa. E que tal fazeres 
a tua gasosa de limão? Basta espremeres 
alguns limões, juntares água e um pouco de 
bicarbonato de sódio. Então, mãos à obra!

Material necessário:
s��UM�COPO�
s��LIMÜES�
s��ÈGUA�
s��UMA� COLHER� DE� CHÈ�DE� BICAR-
BONATO�DE�SØDIO�
s��AÎÞCAR��CASO�QUEIRAS�ADOÎAR�A�
BEBIDA�

O que fazer:
����%SPREMER� O� SUMO� DE� ALGUNS�
LIMÜES�PARA�O�COPO�

����$EITAR� NO� COPO� A� MESMA�
QUANTIDADE�DE�ÈGUA�
����-ISTURAR� A� COLHER� DE� CHÈ� DE�
BICARBONATO�DE�SØDIO�
����!DICIONAR�UM�POUCO�DE�AÎÞ-
CAR�� NO� CASO� DE� SE� QUERER� A�
BEBIDA�MAIS�DOCE�

O que aconteceu:
!�MISTURA�QUE�CRIASTE�DEVERÈ�

TER�FICADO�COM�BOLHAS�E�A�SABER�
COMO�AS�GASOSAS�QUE�SE�COMPRA�

NAS�LOJAS��!S�BOLHAS�QUE�SE�FOR-
MARAM�QUANDO�ADICIONASTE�O�BI-
CARBONATO�DE�SØDIO�AO�SUMO�DE�
LIMÍO�SÍO�DIØXIDO�DE�CARBONO�n�E�
Ï�ISTO�MESMO�QUE�ENCONTRAS�NAS�
BEBIDAS� GASOSAS� QUE� COMPRAS��
/BVIAMENTE��OS�FABRICANTES�DES-
TAS� BEBIDAS� ADICIONAM� OUTROS�
INGREDIENTES�� COMO� ADOÎANTES��
PORÏM� O� PRINCÓPIO� Ï� O� MESMO�
DESTA� TUA� BEBIDA� CASEIRA�� 4UDO�
ISTO� SE� DEVE� Ë� REACÎÍO�QUÓMICA�
ENTRE�UM�ÈCIDO��O�LIMÍO	�E�UMA�
BASE��O�BICARBONATO�DE�SØDIO	�

Desafio:
/NDE�MAIS� O� BICARBO-

NATO� DE� SØDIO� PODE� SER�
UTILIZADO��!S�SUAS�APLICA-
ÎÜES�SÍO�INÞMERAS�

Apoio
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